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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2717, DE 13 DE ABRIL DE 2023

D Á  D E N O M I N A Ç Ã O  A
“ A R E N I N H A  G I L B E R T O
A N T Ô N I O  B A R B O S A ”
LOCALIZADA  NO  BAIRRO
JARDIM  PORTO  FELIZ.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1° - Fica denominada “Areninha Gilberto Antônio

Barbosa”, localizada no cruzamento da Rua Major Nicolau
Bartolomeu com a Rua Pedro Alves de Mendonça, no bairro
Jardim Porto Feliz.

Art. 2º - A presente denominação é justo tributo ao
filho  da  terra  que  contribuiu  com inúmeras  ações  em prol
do município.

Art. 3º-  Este Decreto entra e vigor na data de sua
publicação.

GOVERNO DO MUNCIPIO DE IGARAPAVA/SP
Aos treze dias do mês de abril de 2023.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA
REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio,

na forma da lei.
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 9590, DE 12 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO
DE  SERVIDORES  LOTADOS
NAS  ESCOLAS  DA  REDE
MUNICIPAL  DE  ENSINO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso
das  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela
legislação vigente.

JULIANA  CORNÉLIA  DE  JESUS,  Diretora  do
Departamento de Educação, Cultura e Esportes de
Igarapava,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação
vigente.

CONSIDERANDO  o  calendário  escolar  2023,
homologado pela Diretoria de Ensino de São Joaquim da
Barra em 28/03/2023;

CONSIDERANDO  a necessidade de cumprimento da
exigência  legais  previstas  na  Constituição  Federal  e  no

Inciso I, do artigo 24, da Lei Federal nº 9394/96 – LDB – Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que determina
a  carga  horária  mínima  anual  de  oitocentas  horas,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames
finais, quando houver;

RESOLVEM:
Art. 1º- Convocam os servidores lotados nas escolas

da  rede  municipal  de  ensino  para  trabalhar  no  sábado
(15/04/2023), dia letivo, conforme calendário escolar /2023,
homologado pela Diretoria de Ensino de São Joaquim da
Barra em 28/03/2023.

Art.  2º  -  Adverte-se  que  o  não  atendimento  da
convocação do Art.  1º desta portaria,  será caracterizada
falta disciplinar por descumprimento de ordem, conforme
inciso  IV,  Art.  215  combinado  com  o  Art.  226  da  Lei
Complementar  Municipal  nº045/2015  e,  por  conseguinte
prejuízo a período aquisitivo de licença prêmio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos doze dias do mês de abril de 2023

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal de Igarapava

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,
na data supra

JULIANA CORNÉLIA DE JESUS
Diretora do Departamento de Educação, Cultura e Esportes
...........................................................................................................
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Referente a publicação da Lei nº 1.094, de 22 de março

de 2023, no Diário Eletrônico do Município, Edição nº 797,
do dia 24/03/2023, fica retificado:

Onde se lê: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
PLACAS INDICATIVAS EM OBRAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO
DE IGARAPAVA-SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” - PROJETO
DE LEI Nº 05/2023, DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.”

Leia-se:  “DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DE
PLACAS INDICATIVAS EM OBRAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO
DE IGARAPAVA-SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” - PROJETO
DE  LEI  Nº  05/2023,  DO  LEGISLATIVO  MUNICIPAL,  DE
AUTORIA DO EDIL CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA.”

Ficam  ratificados  os  demais  dispositivos  legais  da
forma  como  foram  publicados.

Igarapava/SP, 13 de abril de 2.023.
José Ricardo Rodrigues Mattar
Prefeito Municipal de Igarapava

...........................................................................................................
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
          ESTADO DE SÃO PAULO

                RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO - CEP 14540-000
                  CNPJ 45.324.290/0001-67 -  I.E. ISENTO

                      PABX:(16) 3173 – 8200  - e-mail: Igarapava.lic1@gmail.com

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023

A Prefeitura Municipal de Igarapava – SP torna público, para conhecimento dos interessados, que RETIFICA o
Termo  de  Homologação  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  011/2023,  cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO,  COM
ENTREGA PARCELADA, DE CAFÉ (TORRADO E MOÍDO) E ACÚÇAR CRISTAL, em atendimento a diversos
departamentos, o qual foi devidamente publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – Edição nº 806, no dia
10 de abril de 2023, na seguinte forma: 

ONDE SE LÊ:

 “...SUPERMERCADO OLIVIO E SANTOS LTDA

LEIA-SE: 

 SUPERMERCADO OLIVIO E OLIVIO LTDA...”

As demais informações contidas no Termo de Homologação permanecem inalteradas.

Igarapava/SP, em 12 de abril de 2023

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO MUNICIPAL
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